PROJETO DE LEI Nº.068/2017
	
	“CRIA 01 (UM) CARGO DE MONITOR EDUCACIONAL E ALTERA O ART. 3º E O ANEXO I, DA LEI N.º 2.501/2008, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE “ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”.


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:


   
   
        L E I

Art. 1º Fica criado e incluído 01 (um) cargo de Monitor Educacional, padrão 06, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no quadro de cargos da Lei nº 2.501, de 07 de abril de 2008, que Estabelece o Plano dos Quadros de Cargos e Funções dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos. 

Art. 2º A tabela fixada pelo art. 3º da referida Lei passa a viger com a seguinte redação: 

	Denominação da Categoria Funcional

(...)
	Nº de cargos


	Padrão



	
	
	

	- Monitor Educacional
	          17 (N.R.)                         
	           6


Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08.06.12.361.1004.2150 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB

08.06.12.365.1004.2153 MANUTENÇÃO DE ENSINO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB

08.06.12.365.1004.2263 MANUTENÇÃO DE ENSINO INFANTIL CRECHE COM RECURSOS DO FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas pessoal

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, 26 DE MAIO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 068/2017 que “CRIA 01 (UM) CARGO DE MONITOR EDUCACIONAL E ALTERA O ART. 3º E O ANEXO I, DA LEI N.º 2.501/2008, DE 07 DE ABRIL DE 2008, QUE “ESTABELECE O PLANO DOS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”  

Tal proposição é motivada através de solicitação encaminhada pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, na qual se requer a criação de um cargo de “monitor educacional” em vista da ampliação da oferta na rede municipal de ensino no atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade na EMEI Jardim da Alegria e abertura de mais uma turma de berçário, com turno integral.
Por fim, insta salientar que a presente proposição representará impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro anexo, porém a referida substituição não acarretará substancial percentual de impacto financeiro.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a extinção de cargo e criação de outro esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

PREFEITA MUNICIPAL.


